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Brasilia, 18 de novembro de 2011

llustrissimo Senhor JALDO DE SOUZA SANTOS
Presidente do Conselho Federal de Farmacia
Referéncia: EDITAL DE PREGAO PRESENCIAL N° 006/2011

llustrissimo Senhor Presidente,

EUREXPRESS TRAVEL VIAGENS E TURISMO LTDA, agéncia de viagens
regularmente constituida, inscrita no CNPJ sob o n° 03.600.863/0001-98, com sede no SCS,
Quadra 1, Bloco K, Ed. Denasa, Salas 1101/1102, Brasilia — DF, vem a ilustre presenca de
Vossa Senhoria, respeitosamente, apresentar IMPUGNACAO AO EDITAL do Pregao
Presencial identificado em epigrafe, pelos seguintes fatos e fundamentos de direito:

DO OBJETO

A presente licitaggo tem por objeto a contratacdo de empresa
especializada para prestacao de servicos de fornecimento de passagens aéreas nacionais,
internacionais e correlatos para atender o Conselho Federal de Farmacia, conforme
detalhamento e condicdes estabelecidas nos Anexos, que constituem parte integrante deste
edital.

Apb6s leitura atenta do edital que estabelece as regras para a realizagao
da citada licitagdo, restou observado que o mesmo ndo faz as exigéncias minimas
necessarias para uma empresa do ramo de atividade compativel com a prestagao do objeto
a ser contratado possa garantir a perfeita execugéo do contrato a ser firmado.
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E sabido por todos que uma empresa do ramo de agéncia de viagens
para executar um contrato com o objeto do presente edital, onde tenha de fornecer
passagens aéreas nacionais e internacionais, deve cumprir as exigéncias de HABILITACAO,
incluindo habilitacdo juridica, qualificagdo técnica-financeira e regularidade fiscal. Sem o
cumprimento dessas exigéncias, nenhuma agéncia de viagens sera capaz de executar o
contrato a ser firmado de forma satisfatoria.

Pois bem, partindo dessa premissa, torna-se necessario afirmar que o
edital da presente licitacdo nao faz qualquer exigéncia que possa garantir a contratagao de
uma agéncia de viagens devidamente habilitada a executar o objeto a ser contratado.

Em primeiro lugar, vale registrar que uma agéncia de viagens para emitir
passagens aéreas nacionais, obrigatoriamente deve ser credenciada pelas companhias
aéreas nacionais e esse credenciamento somente pode ser comprovado através de
declaracdes emitidas pelas respectivas companhias aéreas, o que nao consta como
exigéncia habilitatéria no presente edital.

Além da exigéncia acima, vale acrescentar que qualquer agéncia de
viagens para exercer suas atividades, deve ser credenciada pelo Ministério do Turismo,
prova esta que deve ser feita através de certificado (EMBRATUR) emitido pelo citado
ministério, o que também nao consta como exigéncia habilitatéria no presente edital.

Da mesma forma, qualquer agéncia de viagens para emitir passagens
aéreas internacionais, também deve obrigatoriamente estar inscrita na IATA (International
Air Transport Association), sem o que nao pode emitir passagens aéreas nacionais, o0 que
também ndo consta como exigéncia habilitatéria no citado instrumento convocatorio.

Por adicional, cabe lembrar que a demonstracao de boa situagao
financeira da empresa a ser contratada também é uma garantia para a regular execugao do
contrato, o que normalmente é exigido nos editais de licitagdo, exigéncia esta suprida com a
demonstragdo de capital social ou patriménio liquido equivalente a 10% do valor a ser
contratado, o que também nao foi exigido.

Assim, demonstrada a falta da documentagdo minima que deve ser
exigida como condigao habilitatéria acima relacionada, e verificada a nitida necessidade de
apresentagdo da mesma, a Eurexpress Travel requer sejam acrescentadas as exigéncias
citadas acima, fazendo-se constar do presente edital itens com as exigéncias apontadas
acima, por serem absolutamente necessarias para a perfeita execugdo do objeto a ser
contratado.

Por esses argumentos de direito e exemplos praticos e concretos,
percebe-se que a falta das exigéncias apontadas acima podera causar prejuizos irreparaveis
para esse CFF, acaso venha contratar uma agéncia de viagens sem a documentagao
habilitatoria necessaria.
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Termos em qipede e espera deferimento.
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